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Ano-calendario: 2005

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. PRESUNCAO LEGAL. ARTIGO 42 DA LEI
9.430/1996

A presuncao legal de omissdo de receitas reverte ao contribuinte o 6nus de
comprovar a origem direta dos recursos (isto ¢, o depositante), bem como a
causa dos pagamentos (isto €, a natureza da operagdo que deu origem aos
valores) referentes aos depositos bancarios efetuados em contas de sua
titularidade, de forma que, em n3o o fazendo, o respectivo valor serd
considerado receita de sua atividade.

MULTA. CONFISCO. Stimula CARF no. 2, o CARF ndo ¢ competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Livia De Carli Germano - Relatora
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 Ano-calendário: 2005
 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÃO LEGAL. ARTIGO 42 DA LEI 9.430/1996
 A presunção legal de omissão de receitas reverte ao contribuinte o ônus de comprovar a origem direta dos recursos (isto é, o depositante), bem como a causa dos pagamentos (isto é, a natureza da operação que deu origem aos valores) referentes aos depósitos bancários efetuados em contas de sua titularidade, de forma que, em não o fazendo, o respectivo valor será considerado receita de sua atividade.
 MULTA. CONFISCO. Súmula CARF no. 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Livia De Carli Germano - Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Livia De Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
  Trata-se de auto de infração para a cobrança de tributos referentes ao ano-calendário de 2005, na sistemática do Simples, por ter sido constatada movimentação financeira superior à receita declarada pela pessoa jurídica na DSPJ-Simples, não tendo o seu titular comprovado no curso da fiscalização a origem dos recursos utilizados nessas operações. Presumiu-se omissão de receitas nos termos do art. 199 combinado com o art. 287 do RIR/99 (art. 42 da Lei 9.430/1996) e apurou- se, também, insuficiência de recolhimento dos tributos em face da alteração das alíquotas aplicáveis sobre a receita bruta acumulada.
Consta do Termo de Verificação da Ação Fiscal:
A Ação Fiscal em questão decorreu da constatação, pela equipe responsável pela seleção, da discrepância entre os valores declarados de receita bruta na PJSI 2006, quer dizer, R$ 742.035,76 (setecentos e quarenta e dois mil, trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) e as informações, presentes no sistema da RFB Dossiê Integrado, das compras efetivadas frente a terceiros, no ano-calendário de 2005, pelo fiscalizado, as quais totalizaram R$ 6.639.131,08 (seis milhões, seiscentos e trinta e nove mil, cento e trinta e um reais e oito centavos). Face ao exposto, foi aberta a sobredita ação fiscal, para o Sistema de Tributação SIMPLES, relativa ao ano-calendário de 2005, determinando a realização dos procedimentos concernentes à operação CLIENTES X FORNECEDORES COMPRAS.
Compulsadas os demais informes componentes do conteúdo denominado dossiê integrado, esta fiscalização decidiu por ampliar a ação fiscal incluindo a operação MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA INCOMPATÍVEL COM RECEITA DECLARADA PJ, para o mesmo sistema tributário e período, em decorrência da averiguação que a movimentação financeira no ano-calendário sob fiscalização consistiu no montante de R$ 28.586.992,11 (vinte e oito milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e onze centavos).
(...)
Diante da explicação supra e perante a constatação nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil que há movimentações financeiras nas seguintes Instituições: Bradesco S/A, Banco do Brasil S/A, Itaú S/A, Mercantil do Brasil S/A, Rural S/A, Safra S/A, Sudameris Brasil S/A, HSBC BANK BRASIL S/A e UNIBANCO S/A, as quais, conjuntamente, demonstram uma movimentação financeira extremamente superior às receitas declaradas na PJSI 2006 SIMPLES.
O supramencionado fato cominado com a não manifestação pelo contribuinte, embora intimado, quanto à apresentação dos extratos bancários relativos as suas operações financeiras no período de 2005, acarretou a subsunção ao disposto no art. 33, I, da Lei n° 9.430/96, c/c com o art. 3º, VII, do Decreto n° 3.724/2001, abrindo-se precedente para autorização, por parte do Gestor da Delegacia que o jurisdiciona, em favor da emissão da Requisição de Movimentação Financeira, para que os dados pudessem ser obtidos diretamente das próprias instituições financeiras envolvidas. Da materialização da mencionada requisição, decorreu as respectivas Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira:
(...)
Averiguados, tratados e conciliados todas as movimentações financeiras apresentadas pelas instituições bancárias, em estrito cumprimento as determinações dispostas no art. 849 do RIR/99, onde, é importante, destacar, que fundamentando-se no princípio da materialidade, foram descartados todos os créditos inferiores a R$1.000,00 (mil reais), elaboraram-se planilhas dos VALORES CREDITADOS NAS CONTAS CORRENTES, segregadas por instituição financeira. Em favor de dar possibilidade ao Sujeito Passivo de se manifestar sobre as citadas movimentações financeiras e de cumprir as normatizações impostas pelo mencionado ordenamento legal em vigor, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal nº 0001, cientificado através do EDITAL SEFIS/DRF/SDR/BA Nº 14/09, cuja afixação se deu em 11/02/2009 e a desafixação em 26/0272009, no qual foram anexadas as supraditas planilhas e requerida a comprovação, concedendo um prazo de 20 (vinte) dias, a partir da regular intimação, da origem dos depósitos/créditos bancários, mediante documentação hábil e idônea, alertando-o que a não comprovação ensejaria presunção legal de omissão de receitas sujeitas a a lançamento de ofício, sem prejuízos de outras sanções legais cabíveis.
O Sujeito Passivo não se pronunciou quanto à intimação sobredita, ou seja, quanto à comprovação da origem dos depósitos bancários. Quer dizer, não buscou, através de documentação hábil e idônea, justificar a demanda, configurando, perante a documentação sob a posse da fiscalização, a presunção de omissão de receitas decorrentes de depósitos bancários. Diante do sobredito, procederemos a seguir a elaboração das planilhas e descrição do modo como foram levantadas as bases de cálculo passíveis de lançamento de ofício do SIMPLES.
A partir das planilhas, relativas a cada banco, dos VALORES CREDITADOS NAS CONTACORRENTES, incluíram-se as colunas referentes aos totais mensais e anuais, cujos montantes alimentaram a planilha que consolidou todos os valores creditados nos bancos e não comprovados, denominada "PLANILHA DE CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES CREDITADOS NAS CONTAS-CORRENTES E NÃO COMPROVADOS AC 2005". Estes dados foram transferidos para a coluna "RB OMITIDA TOTAL" da planilha de "APURAÇÃO DA RECEITA BRUTA AC 2005". Através desta planilha buscou-se demonstrar a Receita Bruta Total, isto é, a omitida e a declarada. Em prol deste intento, foram somados os valores omitidos aos declarados findando na coluna RECEITA BRUTA TOTAL MENSAL E ACUMULADA, redimensionando os percentuais a serem aplicados para apuração do SIMPLES EPP, e, por fim, culminando nas colunas SIMPLES DEVIDO EPP BASE DECLARADA e SIMPLES DEVIDO EPP BASE OMITIDA. Cotejando o conteúdo da coluna SIMPLES DEVIDO EPP BASE DECLARADA com os montantes de SIMPLES declarados na PJSI 2006 SIMPLES, chega-se à diferença passível de lançamento de ofício por insuficiência de recolhimento, constante da coluna DIF. REC DECLARADA.
Portanto, as colunas em destaque, na sobredita planilha, são reflexos da receita omitida e representam as diferenças de SIMPLES passíveis de lançamento de ofício, as quais foram rateadas no Auto de Infração, do qual este Termo de Verificação faz parte, pelos tributos: IRPJ, PIS, CSLL, COFINS e INSS, de acordo com os enquadramentos legais vigentes à época dos fatos.
(...)
A qualificação da multa de ofício, quer dizer, a aplicação da multa de 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto e das contribuições acima elencados, oriundos dos lançamentos de ofício fundamentados na omissão de depósitos bancários, segue a determinação do Art. 957, II, do RIR 99, concomitante com o Art. 71 da Lei n° 4.502, de 1964, pois houve evidente intuito de sonegação por parte do contribuinte em epígrafe, quando visou impedir a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, uma vez que à luz dos elementos demonstrados acima, em especial o fato do contribuinte não ter comprovado, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos depósitos/créditos bancários efetuados nos Bancos (...), presumindo-se omissão de receita, conforme supra relatado.
O relatório da decisão recorrida assim descreve o desenvolver do processo após a apresentação da impugnação:
Cientificada do lançamento de ofício por meio do Edital nº 29/09 (fl. 866), afixado em 20/03/2009, a contribuinte apresentou impugnação em 07/05/2009 (fls. 885/898), considerada intempestiva nos termos da Informação SECAT/SDR nº 858/2009 (fl. 1070), da qual a contribuinte foi cientificada em 04/08/2009 (fls. 1071/1078).
Os débitos foram, então, encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União (fls. 1096/1115).
À folha 1117 consta o Ato Declaratório Executivo DRF/SDR/SEFIS nº 002, de 20 de março de 2009, excluindo a contribuinte do Simples Federal com efeitos a partir de 01/01/2006, do qual foi cientificada através do Edital nº 28/09 (fl. 1118), também afixado em 20/03/2009.
Por meio do Ofício nº 493/2009 (fl. 1120), a DRF/Salvador foi intimada acerca de decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2009.33.00.0163040 (fls. 1121/1124), nos seguintes termos:
Assim, defiro, em parte, o pleito de concessão de liminar, para o fim de determinar à autoridade impetrada que adote todas as providências para que, no processamento do recurso apresentado pela impetrante nos autos do procedimento administrativo n. 10580.720721/2009-56, não seja levado em conta, para o fim de formação do juízo de admissibilidade recursal, o fato de ser, ou não, intempestiva a impugnação anteriormente apresentada. Como consectário lógico, se o motivo da inadmissibilidade do recurso for apenas este, deverá o recurso ser integralmente processado, permanecendo igualmente suspensa, até o julgamento final do recurso administrativo, a exigibilidade do crédito tributário respectivo.
Desta forma, foi apresentado Recurso Voluntário (fls. 1143/1162), ao qual foi dado provimento pela 4ª Câmara da 2ª Turma Ordinária da Primeira Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do Acórdão nº 140200.749 (fls. 1180/1186), para rejeitar a preliminar suscitada pelo relator, de que a competência para o exame da contestação da revelia é da DRJ, e, no mérito, reconhecer a tempestividade da impugnação, em face da nulidade do edital, encaminhando os autos à DRJ para julgamento em primeira instância administrativa.
Desta forma, são essas as razões de defesa apresentadas pela impugnante, em síntese:
1. No caso presente, a quebra do sigilo se deu de maneira ilegal, porque inidônea, desnecessária, ou, ainda, desproporcional aos fins a que se destina, sendo imprescindível a autorização judicial para a sua quebra, sob pena de considerar-se ilícita, inconstitucional e absolutamente nula a prova dela decorrente, transcrevendo doutrina e jurisprudência que corroborariam seus argumentos;
2. A quebra do sigilo pela administração tributária sem a prévia autorização do Poder Judiciário, prevista nos artigos 5°, §49 e 6° da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 3.724, de 2001, não pode configurar invasão à privacidade do cidadão sem que haja motivo excepcional, o que significa muito mais do que a existência de "indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal" nas informações prestadas pelas instituições financeiras;
3. A quebra indevida do sigilo bancário fere, de maneira inequívoca, a intimidade e o devido processo legal, garantidos constitucionalmente, a par de configurar ilícito penal apenado com reclusão de um a quatro anos (art. 10 da Lei Complementar 105/01), daí resultando que as provas assim obtidas são ilícitas e, portanto, inadmissíveis no processo, nos termos do art. 5º, inciso LVI, da Constituição da República;
4. O Auto de Infração também deve ser declarado nulo porque foi efetuado com base na presunção júris tantum de que a autuada omitiu receitas, mas a existência apenas de indícios ou presunções não pode caracterizar o crédito tributário, uma vez que a autoridade fiscalizadora não conseguiu comprovar que os depósitos bancários advieram de operações que possam configurar receitas;
5. Ademais, a autoridade fiscalizadora não atentou para o fato de que a maioria dos depósitos, em verdade, consiste em transferências interbancárias entre contas de titularidade da autuada, conforme comprovam as planilhas anexadas, com as datas dos depósitos, os números dos cheques, os valores e as contas bancárias de origem e destino, sendo as transferências também comprovadas através dos canhotos dos cheques e extratos bancários, o que desconstitui a tese da autoridade fiscalizadora, conforme dispõe o §3° do artigo 287 do RIR/99;
6. No que tange à multa de ofício, não há cabimento para a sua aplicação, uma vez que restou comprovada a inexistência de omissão de receitas por parte da autuada; 7. Ademais, a multa aplicada é escorchante, abusiva e confiscatória, ferindo os principios da proporcionalidade, do não confisco e da capacidade contributiva, sendo necessária a redução do seu percentual ao patamar de 2%;
8. A despeito de a impugnante apresentar os extratos bancários, os canhotos dos cheques e planilhas exemplificativas, não foi possível angariar os canhotos de grande parte dos cheques utilizados, em virtude do lapso temporal, razão pela qual requer que seja dilatado o prazo para apresentação de tais provas, visando solicitar as microfilmagens de tais cheques, ou, se for o caso, que esta Delegacia as solicite diretamente;
9. Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente a posterior juntada de novos documentos.
Em 15 de maio de 2012 a DRJ em Salvador - BA julgou a impugnação parcialmente procedente, tendo sido excluídas da base de cálculo algumas das transferências interbancárias entre contas de sua titularidade apontadas na impugnação. O acórdão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DO SUJEITO PASSIVO. PROCEDIMENTO FISCAL. SIGILO FISCAL. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. AUTUAÇÃO. NULIDADE.
O acesso às informações bancárias do sujeito passivo em sede de procedimento fiscal legalmente instaurado independe de autorização judicial.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES
Ano-calendário: 2005
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Caracteriza-se omissão de receitas ou de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
EXTRATOS BANCÁRIOS. TRANSFERÊNCIAS.
Excluem-se da apuração fiscal os valores decorrentes de transferências entre contas do próprio contribuinte.
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO. SONEGAÇÃO. QUALIFICAÇÃO.
A conduta de não declarar a receita bruta ao Fisco caracteriza a figura típica da sonegação, ensejando a qualificação da multa de ofício.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Cientificada em 12 de setembro de 2012 (fl. 1.282), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 9 de outubro de 2012 (fl. 1.283), alegando, em síntese:
- tempestividade do recurso
- sobre a quebra de sigilo bancário: (i) CARF pode aplicar diretamente decisões do Pleno do STF que considerem normas inconstitucionais mesmo que elas não tenha efeito erga omnes ou estejam sob o rito da repercussão geral, nos termos do artigo 62, par. 1o, I, do RICARF; (ii) nulidade do auto de infração em vista da ilegalidade da prova produzida (quebra de sigilo bancário);
- inexistência de certeza e liquidez do auto de infração, por estar baseado em mera presunção, já que a autoridade fiscalizadora não conseguiu comprovar que os depósitos bancários advieram de operações que possam configurar receitas;
- sob a alegação de que os mesmos não foram incluídos no demonstrativo elaborado pela Recorrente, ou em virtude de erros materiais como: falta de especificação dos centavos no valor transferido, erro na especificação da data do depósito

- não cabimento da multa de ofício, por seu caráter confiscatório 
Em 2013, em face da repercussão geral atribuída ao Recurso Extraordinário 601.314, pelo Supremo Tribunal Federal, e do artigo 62A, § 1º, do Regimento Interno do CARF vigente à época, o julgamento do presente processo foi sobrestado para aguardar a decisão do STF em tal RE. O processo teve andamento após alteração do Regimento Interno do CARF que deixou de estabelecer o sobrestamento nestes casos.
Recebi o processo em distribuição realizada em 15 de março de 2018.

 Conselheira Relatora Livia De Carli Germano 
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua admissibilidade, portanto dele conheço.
Quanto ao acesso às informações bancárias do sujeito passivo em sede de procedimento fiscal legalmente instaurado, já resta pacificado inclusive nos tribunais superiores que este independe de autorização judicial.
Não há qualquer ilegalidade, nulidade ou irregularidade na requisição e obtenção de documentos bancários pela Receita Federal do Brasil junto às instituições financeiras, pois, para tanto há suporte jurídico na Lei Complementar 105, de 2001, regulamentada pelo Decreto 3.724, de 2001, e na Lei 10.174, de 2001.
Em 24/02/2016, o Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento das ADI 2859, 2390, 2386 e 2397 e do Recurso Extraordinário 601.314, que questionavam dispositivos da Lei Complementar (LC) 105/2001 que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial, concluindo pela constitucionalidade das normas.
No julgamento do Recurso Extraordinário 601.314, submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu o STF (Tema 225): �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal� e �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN�.
Assim, não vislumbro qualquer nulidade nos autos de infração sob análise.
No mérito, entendo que também, não assiste razão à recorrente. O fato de o auto de infração estar baseado em presunção legal não lhe retira a certeza e a liquidez. É que, em caso de presunção, uma vez que autoridade fiscal comprove os fatos indicados pela norma como indício de omissão de receitas, cabe ao contribuinte a prova em contrário -- no caso, o contribuinte têm o ônus de comprovar a origem direta dos recursos (isto é, o depositante), bem como a causa dos pagamentos (isto é, a natureza da operação que deu origem aos valores) referentes aos depósitos bancários efetuados em contas de sua titularidade, de forma que, em não o fazendo, o respectivo valor será considerado receita de sua atividade.
Considerando que o Recorrente não teve sucesso em tal comprovação, opera-se contra ele a presunção legal do artigo 42 da Lei 9.430/1996.
Transferências entre contas de mesma titularidade:
A decisão recorrida reduziu o crédito tributário consolidado do auto de infração de R$6.342.403,19 para R$5.947.025,98 por identificar, a partir das provas trazidas pela empresa em sede de impugnação, que alguns depósitos consistiam em transferências entre contas de sua titularidade, nos seguintes termos (grifamos):
Quanto à alegação da impugnante de que a maioria dos depósitos consiste em transferências interbancárias entre contas de sua titularidade, veja-se, a partir dos demonstrativos por ela elaborados, que de fato há valores a excluir da apuração.
Porém, nos quadros abaixo estão elencados valores indicados pela impugnante mas que não serão excluídos dos lançamentos de ofício, pelos motivos identificados na coluna �observações�. Note-se que em algumas datas a impugnante listou transferências em montantes superiores aos depósitos de origem não comprovada considerados pelo autuante:










Em resposta, a Recorrente alega em seu recurso que a DRJ não considerou alguns depósitos "sob a alegação de que os mesmos não foram incluídos no demonstrativo elaborado pela Recorrente, ou em virtude de erros materiais como: falta de especificação dos centavos no valor transferido, erro na especificação da data do depósito".
Nesse ponto, aparentemente a Recorrente não compreendeu bem a decisão da DRJ, não obstante esta tenha sido bem clara. Em sua maioria, os depósitos não foram aceitos porque não constaram dos demonstrativos elaborados pelo autuante, ou seja, porque não foram objeto do lançamento em questão. A recusa nada que teve a ver com os demonstrativos elaborados pela empresa mas sim com os demonstrativos elaborados pela autoridade fiscal e que serviram de base para o cálculo da autuação. 
Além disso, outros depósitos não foram aceitos porque as datas e/ou valores não coincidiam, de modo que não serviriam para provar transferências de mesma titularidade. Isso porque, a menos que se prove o contrário -- e essa prova competia ao contribuinte em virtude da presunção legal que contra ele se operou -- se uma pessoa transfere a outra um determinado valor aquele exato determinado valor é creditado em conta, naquela data especifica, não fazendo sentido que haja datas diversas ou centavos faltando.
Desse modo, nesse ponto mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.
Os argumentos relacionados à impossibilidade de se cobrar as penalidades aplicadas em face dos princípios da vedação ao confisco e à preservação do direito de propriedade demandariam uma análise da constitucionalidade das exações, eis que expressamente previstas no artigo 44 da Lei 9.430/1996.
Estando tal lei em vigor, descabe a este colegiado manifestar-se acerca de sua constitucionalidade, nos termos da Súmula CARF n. 2:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Vale ressaltar que a não observância de enunciado de súmula do CARF e de resolução do pleno da CSRF é, inclusive, causa de perda de mandato dos Conselheiros, nos termos do Regimento Interno do CARF (art. 45, VI do Anexo II da Portaria MF 343/2015).
Diante de exposto, oriento meu voto para negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano 
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa, Livia De Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa
Braga, Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo para a cobranga de tributos referentes ao ano-
calenddrio de 2005, na sistematica do Simples, por ter sido constatada movimentagao
financeira superior a receita declarada pela pessoa juridica na DSPJ-Simples, ndo tendo o seu
titular comprovado no curso da fiscalizagdo a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.
Presumiu-se omissdo de receitas nos termos do art. 199 combinado com o art. 287 do RIR/99
(art. 42 da Lei 9.430/1996) e apurou- se, também, insuficiéncia de recolhimento dos tributos
em face da alteracao das aliquotas aplicaveis sobre a receita bruta acumulada.

Consta do Termo de Verificagdo da Acao Fiscal:

A Agdo Fiscal em questdo decorreu da constatagdo, pela equipe
responsavel pela sele¢do, da discrepdncia entre os valores
declarados de receita bruta na PJSI 2006, quer dizer, R$
742.035,76 (setecentos e quarenta e dois mil, trinta e cinco reais
e setenta e seis centavos) e as informagoes, presentes no sistema
da RFB Dossié Integrado, das compras efetivadas frente a
terceiros, no ano-calendario de 2005, pelo fiscalizado, as quais
totalizaram R$ 6.639.131,08 (seis milhoes, seiscentos e trinta e
nove mil, cento e trinta e um reais e oito centavos). Face ao
exposto, foi aberta a sobredita a¢do fiscal, para o Sistema de
Tributacdo SIMPLES, relativa ao ano-calendario de 2005,
determinando a realizacdo dos procedimentos concernentes a
operag¢do CLIENTES X FORNECEDORES COMPRAS.

Compulsadas os demais informes componentes do conteudo
denominado dossié integrado, esta fiscaliza¢do decidiu por
ampliar a acdo fiscal incluindo a operacio MOVIMENTACAO
FINANCEIRA INCOMPATIVEL COM RECEITA DECLARADA
PJ, para o mesmo sistema tributario e periodo, em decorréncia
da averiguacdo que a movimenta¢do financeira no ano-
calendario sob fiscalizagdo consistiu no montante de RS
28.586.992,11 (vinte e oito milhoes, quinhentos e oitenta e seis
mil, novecentos e noventa e dois reais e onze centavos).

()

Diante da explicacdo supra e perante a constata¢do nos sistemas
da Secretaria da Receita Federal do Brasil que ha
movimentagoes financeiras nas seguintes Instituicoes: Bradesco
S/A, Banco do Brasil S/A, Itau S/A, Mercantil do Brasil S/A,
Rural S/A, Safra S/A, Sudameris Brasil S/A, HSBC BANK
BRASIL S/A e UNIBANCO S/A, as quais, conjuntamente,
demonstram uma movimenta¢do financeira extremamente
superior as receitas declaradas na PJSI 2006 SIMPLES.
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O supramencionado fato cominado com a ndo manifestagdo pelo
contribuinte, embora intimado, quanto a apresentacdo dos
extratos bancarios relativos as suas operagoes financeiras no
periodo de 2005, acarretou a subsun¢do ao disposto no art. 33,
I, da Lei n° 9.430/96, c/c com o art. 3° VII, do Decreto n°
3.724/2001, abrindo-se precedente para autorizag¢do, por parte
do Gestor da Delegacia que o jurisdiciona, em favor da emissdo
da Requisi¢do de Movimenta¢do Financeira, para que os dados
pudessem ser obtidos diretamente das proprias institui¢oes
financeiras envolvidas. Da materializagdo da mencionada
requisicdo, decorreu as respectivas Requisi¢oes de Informagoes
sobre Movimentacdo Financeira:

()

Averiguados, tratados e conciliados todas as movimentagoes
financeiras apresentadas pelas instituicoes bancarias, em estrito
cumprimento as determinagdes dispostas no art. 849 do RIR/99,
onde, ¢ importante, destacar, que fundamentando-se no principio
da materialidade, foram descartados todos os créditos inferiores
a R$1.000,00 (mil reais), elaboraram-se planilhas dos VALORES
CREDITADOS NAS CONTAS CORRENTES, segregadas por
institui¢do financeira. Em favor de dar possibilidade ao Sujeito
Passivo de se manifestar sobre as citadas movimentagoes
financeiras e de cumprir as normatizagoes impostas pelo
mencionado ordenamento legal em vigor, foi lavrado o Termo de
Intimagdo Fiscal n° 0001, cientificado através do EDITAL
SEFIS/DRF/SDR/BA N° 14/09, cuja afixacdo se deu em
11/02/2009 e a desafixacdo em 26/0272009, no qual foram
anexadas as supraditas planilhas e requerida a comprovagdo,
concedendo um prazo de 20 (vinte) dias, a partir da regular
intimagado, da origem dos depositos/créditos bancarios, mediante
documenta¢do habil e idonea, alertando-o que a ndo
comprovagdo ensejaria presungdo legal de omissdo de receitas
sujeitas a a langamento de oficio, sem prejuizos de outras
sangoes legais cabiveis.

O Sujeito Passivo ndo se pronunciou quanto a intima¢do
sobredita, ou seja, quanto a comprovagdo da origem dos
depositos bancarios. Quer dizer, ndo buscou, através de
documenta¢do habil e idonea, justificar a demanda,
configurando, perante a documenta¢do sob a posse da
fiscalizagdo, a presuncdo de omissdo de receitas decorrentes de
depasitos bancarios. Diante do sobredito, procederemos a seguir
a elaboragdo das planilhas e descri¢io do modo como foram
levantadas as bases de calculo passiveis de lancamento de oficio
do SIMPLES.

A partir das planilhas, relativas a cada banco, dos VALORES
CREDITADOS NAS CONTACORRENTES, incluiram-se as
colunas referentes aos totais mensais e anuais, cujos montantes
alimentaram a planilha que consolidou todos os valores
creditados nos bancos e ndo comprovados, denominada
"PLANILHA ~DE  CONSOLIDACAO DOS  VALORES
CREDITADOS  NAS  CONTAS-CORRENTES E NAO



COMPROVADOS AC 2005". Estes dados foram transferidos
para a coluna "RB OMITIDA TOTAL" da planilha de
"APURACAO DA RECEITA BRUTA AC 2005". Através desta
planilha buscou-se demonstrar a Receita Bruta Total, isto é, a
omitida e a declarada. Em prol deste intento, foram somados os
valores omitidos aos declarados findando na coluna RECEITA
BRUTA TOTAL MENSAL E ACUMULADA, redimensionando os
percentuais a serem aplicados para apura¢do do SIMPLES EPP,
e, por fim, culminando nas colunas SIMPLES DEVIDO EPP
BASE DECLARADA e SIMPLES DEVIDO EPP BASE
OMITIDA. Cotejando o conteudo da coluna SIMPLES DEVIDO
EPP BASE DECLARADA com os montantes de SIMPLES
declarados na PJSI 2006 SIMPLES, chega-se a diferenca
passivel de langcamento de oficio por insuficiéncia de
recolhimento, constante da coluna DIF. REC DECLARADA.

Portanto, as colunas em destaque, na sobredita planilha, sdo
reflexos da receita omitida e representam as diferencas de
SIMPLES passiveis de lancamento de oficio, as quais foram
rateadas no Auto de Infragdo, do qual este Termo de Verificagao
faz parte, pelos tributos: IRPJ, PIS, CSLL, COFINS e INSS, de
acordo com os enquadramentos legais vigentes a época dos
fatos.

()

A qualificagdo da multa de oficio, quer dizer, a aplica¢do da
multa de 150% (cento e cingiienta por cento) sobre o valor do
imposto e das contribui¢does acima elencados, oriundos dos
langamentos de oficio fundamentados na omissdo de depositos
bancarios, segue a determinagdo do Art. 957, II, do RIR 99,
concomitante com o Art. 71 da Lei n° 4.502, de 1964, pois houve
evidente intuito de sonega¢do por parte do contribuinte em
epigrafe, quando visou impedir a ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo tributaria principal, uma vez que a luz dos elementos
demonstrados acima, em especial o fato do contribuinte ndo ter
comprovado, mediante documentagdo habil e idonea, a origem
dos depositos/créditos bancdrios efetuados nos Bancos (...),
presumindo-se omissdo de receita, conforme supra relatado.

O relatério da decisdo recorrida assim descreve o desenvolver do processo
apos a apresentacao da impugnacao:

Cientificada do langcamento de oficio por meio do Edital n° 29/09 (fl. 866),
afixado em 20/03/2009, a contribuinte apresentou impugnagdo em 07/05/2009 (fls.
885/898), considerada intempestiva nos termos da Informa¢do SECAT/SDR n°
858/2009 (fl. 1070), da qual a contribuinte foi cientificada em 04/08/2009 (fls.
1071/1078).

Os débitos foram, entdo, encaminhados a Procuradoria da Fazenda Nacional
para inscri¢do em Divida Ativa da Unido (fls. 1096/1115).

A folha 1117 consta o Ato Declaratério Executivo DRF/SDR/SEFIS n° 002,
de 20 de margo de 2009, excluindo a contribuinte do Simples Federal com efeitos a
partir de 01/01/2006, do qual foi cientificada através do Edital n® 28/09 (fl. 1118),
também afixado em 20/03/2009.
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Por meio do Oficio n° 493/2009 (fl. 1120), a DRF/Salvador foi intimada
acerca de decisdo proferida nos autos do Mandado de Seguranca n°
2009.33.00.0163040 (fls. 1121/1124), nos seguintes termos:

Assim, defiro, em parte, o pleito de concessdo de liminar, para o fim de determinar a
autoridade impetrada que adote todas as providéncias para que, no processamento do
recurso apresentado pela impetrante nos autos do procedimento administrativo n.
10580.720721/2009-56, ndo seja levado em conta, para o fim de formagdo do juizo de
admissibilidade recursal, o fato de ser, ou ndo, intempestiva a impugnacdo
anteriormente apresentada. Como consectdrio logico, se o motivo da inadmissibilidade
do recurso for apenas este, devera o recurso ser integralmente processado,
permanecendo igualmente suspensa, até o julgamento final do recurso administrativo,
a exigibilidade do crédito tributdrio respectivo.

Desta forma, foi apresentado Recurso Voluntario (fls. 1143/1162), ao qual foi
dado provimento pela 4° Cdmara da 2 Turma Ordinaria da Primeira Se¢do do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do Acorddo n°
140200.749 (fls. 1180/1186), para rejeitar a preliminar suscitada pelo relator, de
que a competéncia para o exame da contesta¢do da revelia ¢ da DRJ, e, no mérito,
reconhecer a tempestividade da impugnacdo, em face da nulidade do edital,
encaminhando os autos a DRJ para julgamento em primeira instincia
administrativa.

Desta forma, sdo essas as razoes de defesa apresentadas pela impugnante, em
sintese:

1. No caso presente, a quebra do sigilo se deu de maneira ilegal, porque
inidonea, desnecessaria, ou, ainda, desproporcional aos fins a que se destina, sendo
imprescindivel a autorizacdo judicial para a sua quebra, sob pena de considerar-se
ilicita, inconstitucional e absolutamente nula a prova dela decorrente,
transcrevendo doutrina e jurisprudéncia que corroborariam seus argumentos,

2. A quebra do sigilo pela administragdo tributdria sem a prévia autorizag¢do
do Poder Judicidrio, prevista nos artigos 5° §49 e 6° da Lei Complementar n° 105,
de 10 de janeiro de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 3.724, de 2001, ndo pode
configurar invasdo a privacidade do cidaddo sem que haja motivo excepcional, o
que significa muito mais do que a existéncia de "indicios de falhas, incorre¢oes ou
omissoes, ou de cometimento de ilicito fiscal" nas informagoes prestadas pelas
institui¢oes financeiras,

3. A quebra indevida do sigilo bancdrio fere, de maneira inequivoca, a
intimidade e o devido processo legal, garantidos constitucionalmente, a par de
configurar ilicito penal apenado com reclusdo de um a quatro anos (art. 10 da Lei
Complementar 105/01), dai resultando que as provas assim obtidas sdo ilicitas e,
portanto, inadmissiveis no processo, nos termos do art. 5° inciso LVI, da
Constitui¢do da Republica,

4. O Auto de Infracdo também deve ser declarado nulo porque foi efetuado
com base na presungdo juris tantum de que a autuada omitiu receitas, mas a
existéncia apenas de indicios ou presun¢des ndo pode caracterizar o crédito
tributario, uma vez que a autoridade fiscalizadora ndo conseguiu comprovar que os
depositos bancarios advieram de operagoes que possam configurar receitas;

5. Ademais, a autoridade fiscalizadora ndo atentou para o fato de que a
maioria dos depdositos, em verdade, consiste em transferéncias interbancarias entre
contas de titularidade da autuada, conforme comprovam as planilhas anexadas,
com as datas dos depositos, os numeros dos cheques, os valores e as contas



bancdrias de origem e destino, sendo as transferéncias também comprovadas
atraves dos canhotos dos cheques e extratos bancdrios, o que desconstitui a tese da
autoridade fiscalizadora, conforme dispoe o §3° do artigo 287 do RIR/99;

6. No que tange a multa de oficio, ndo ha cabimento para a sua aplica¢do,
uma vez que restou comprovada a inexisténcia de omissdo de receitas por parte da
autuada; 7. Ademais, a multa aplicada é escorchante, abusiva e confiscatoria,
ferindo os principios da proporcionalidade, do ndo confisco e da capacidade
contributiva, sendo necessdria a reducdo do seu percentual ao patamar de 2%;

8. A despeito de a impugnante apresentar os extratos bancarios, os canhotos
dos cheques e planilhas exemplificativas, ndo foi possivel angariar os canhotos de
grande parte dos cheques utilizados, em virtude do lapso temporal, razdo pela qual
requer que seja dilatado o prazo para apresentacado de tais provas, visando solicitar
as microfilmagens de tais cheques, ou, se for o caso, que esta Delegacia as solicite
diretamente;

9. Por fim, protesta pela producdo de todos os meios de prova em direito
admitidos, especialmente a posterior juntada de novos documentos.

Em 15 de maio de 2012 a DRJ em Salvador - BA julgou a impugnagao

parcialmente procedente, tendo sido excluidas da base de célculo algumas das transferéncias
interbancarias entre contas de sua titularidade apontadas na impugnagdo. O acérdao recebeu a

seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

INFORMACOES BANCARIAS DO SUJEITO PASSIVO.
PROCEDIMENTO FISCAL. SIGILO FISCAL. AUTORIZACAO
JUDICIAL. AUTUACAO. NULIDADE.

O acesso as informacgdes bancdrias do sujeito passivo em sede de
procedimento fiscal legalmente instaurado independe de autorizagao judicial.

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SIMPLES

Ano-calendario: 2005

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA.

Caracteriza-se omissdo de receitas ou de rendimentos os valores creditados
em conta de depodsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e
1donea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

EXTRATOS BANCARIOS. TRANSFERENCIAS.

Excluem-se da apuragdo fiscal os valores decorrentes de transferéncias entre
contas do proprio contribuinte.

AUTO DE INFRACAO. MULTA DE OFICIO. SONEGACAO.
QUALIFICACAO.

A conduta de ndo declarar a receita bruta ao Fisco caracteriza a figura tipica
da sonegagao, ensejando a qualificacdo da multa de oficio.
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Impugnacdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificada em 12 de setembro de 2012 (fl. 1.282), a contribuinte apresentou
recurso voluntario em 9 de outubro de 2012 (fl. 1.283), alegando, em sintese:

- tempestividade do recurso

- sobre a quebra de sigilo bancario: (i) CARF pode aplicar diretamente
decisdes do Pleno do STF que considerem normas inconstitucionais mesmo que elas nao tenha
efeito erga omnes ou estejam sob o rito da repercussdo geral, nos termos do artigo 62, par. lo,
I, do RICARF; (ii) nulidade do auto de infracdo em vista da ilegalidade da prova produzida
(quebra de sigilo bancario);

- inexisténcia de certeza e liquidez do auto de infragdo, por estar baseado em
mera presuncdo, ja que a autoridade fiscalizadora ndo conseguiu comprovar que os depositos
bancarios advieram de operagdes que possam configurar receitas;

- sob a alega¢do de que os mesmos ndo foram incluidos no demonstrativo
elaborado pela Recorrente, ou em virtude de erros materiais como: falta de especificacdo dos
centavos no valor transferido, erro na especificacdo da data do deposito

O 6rgdo julgador de primeiro grau, por sua vez, acatou em
parte as provas da Recorrente, tendo, no entanto, inadmissivelmente,
desconsiderado alguns destes depésitos sob a alegacdo de que os mesmos
ndo foram incluidos no demonstrativo elaborado pela Recorrente, ou em
virtude de erros materiais como: faita da especificagdo dos centavos no
valor transferido, erro na especificagdo da data do depdsito, apesar de nos
extratos constarem a data e o valor correto do depésito.

Desta forma, tratando-se de erros meramente materiais,
devem ser os documentos anexados pela Recorrente nos autos, que
comprovam que a maioria dos depésitos sdo provenientes de transferéncias
bancdrias da propria Recorrente, serem analisados por este o6rgdo de
segundo grau, a fim de serem tais valores excluidos do langamento.

- ndo cabimento da multa de oficio, por seu carater confiscatorio

Em 2013, em face da repercussdo geral atribuida ao Recurso Extraordinario
601.314, pelo Supremo Tribunal Federal, e do artigo 62A, § 1°, do Regimento Interno do
CAREF vigente a época, o julgamento do presente processo foi sobrestado para aguardar a
decisdo do STF em tal RE. O processo teve andamento apds alteragdo do Regimento Interno do
CAREF que deixou de estabelecer o sobrestamento nestes casos.

Recebi o processo em distribuicao realizada em 15 de margo de 2018.

Voto



Conselheira Relatora Livia De Carli Germano

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua
admissibilidade, portanto dele conheco.

Quanto ao acesso as informagdes bancarias do sujeito passivo em sede de
procedimento fiscal legalmente instaurado, ja resta pacificado inclusive nos tribunais
superiores que este independe de autorizagdo judicial.

Nao ha qualquer ilegalidade, nulidade ou irregularidade na requisi¢do e
obtencdo de documentos bancarios pela Receita Federal do Brasil junto as instituicdes
financeiras, pois, para tanto ha suporte juridico na Lei Complementar 105, de 2001,
regulamentada pelo Decreto 3.724, de 2001, e na Lei 10.174, de 2001.

Em 24/02/2016, o Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o
julgamento das ADI 2859, 2390, 2386 e¢ 2397 e do Recurso Extraordindrio 601.314, que
questionavam dispositivos da Lei Complementar (LC) 105/2001 que permitem a Receita
Federal receber dados bancarios de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem
prévia autorizagao judicial, concluindo pela constitucionalidade das normas.

No julgamento do Recurso Extraordinario 601.314, submetido a sistematica
da repercussdo geral, decidiu o STF (Tema 225): “O art. 6° da Lei Complementar 105/01 ndo
ofende o direito ao sigilo bancdario, pois realiza a igualdade em relagdo aos cidaddos, por
meio do principio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o
translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal” e “A Lei 10.174/01 ndo atrai a
aplicagdo do principio da irretroatividade das leis tributarias, tendo em vista o cardter
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1°, do CTN”.

Assim, ndo vislumbro qualquer nulidade nos autos de infragdo sob analise.

No mérito, entendo que também, ndo assiste razdo a recorrente. O fato de o
auto de infragdo estar baseado em presungdo legal ndo lhe retira a certeza e a liquidez. E que,
em caso de presuncao, uma vez que autoridade fiscal comprove os fatos indicados pela norma
como indicio de omissdo de receitas, cabe ao contribuinte a prova em contrario -- no caso, o
contribuinte tém o 6nus de comprovar a origem direta dos recursos (isto €, o depositante),
bem como a causa dos pagamentos (isto €, a natureza da opera¢do que deu origem aos valores)
referentes aos depositos bancarios efetuados em contas de sua titularidade, de forma que, em
ndo o fazendo, o respectivo valor serd considerado receita de sua atividade.

Considerando que o Recorrente ndo teve sucesso em tal comprovagao, opera-
se contra ele a presung¢do legal do artigo 42 da Lei 9.430/1996.

Transferéncias entre contas de mesma titularidade:

A decisdo recorrida reduziu o crédito tributdrio consolidado do auto de
infragdo de R$6.342.403,19 para R$5.947.025,98 por identificar, a partir das provas trazidas
pela empresa em sede de impugnacao, que alguns depositos consistiam em transferéncias entre
contas de sua titularidade, nos seguintes termos (grifamos):

Quanto a alega¢do da impugnante de que a maioria dos depdsitos consiste
em transferéncias interbancarias entre contas de sua titularidade, veja-se, a partir
dos demonstrativos por ela elaborados, que de fato ha valores a excluir da
apurag¢do.
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Porém, nos quadros abaixo estdo elencados valores indicados pela
impugnante mas que ndo serdo excluidos dos lancamentos de oficio, pelos motivos
identificados na coluna “observagoes”. Note-se que em algumas datas a
impugnante listou transferéncias em montantes superiores aos depositos de origem
ndo comprovada considerados pelo autuante:

Banco Bradesco
Data | Beo Origem | Nr.Cheque |  Valor | Observacdes
LA Is"" = 4.m.oof§‘;'f:..f‘f' : :::: ::m valor de R34.999,75 e em 25/02 |
230205 ]s.ﬁ- i 430000 m’f;‘:;““”! S na valor da TAN0O 0.
p—— |s-fn = 4_3mmgm;nmdo :;ummnhmm.mm
11/05/05  [Brasil 27165 3.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
27/05/05  [Unibanco 100093 4.900,00Deposito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
130705 |Unibanco 100266 4.500,00Depésito nio faz parte do d rativo elaborado pelo
15/07/05 [Unibanco 100326 2.600,0000 depésito & ransferéncia entre agéncias
2207/05 _fitau 2081 4.500,000 depasito & transferéncia entre agénci
04/08/05 [Brasil 271764 3.500,00)0 depésito é transferéncia entre agéncias
[Brasil 271765 3.500,0000 depésito é transferéncia enire agéncias
06/09/05 [itau TB 1956( 3.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
Unibanco 1005 4.000,00Deposito nio faz parte do demonstntivo elaborado pelo autuante
Sudameris 10643 4.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
09/09/05  [Unibanco 100 3.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
Unibanco 100541 3.500,00Depisito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
TOTALRS 59.599,00]
Banco Rural
Data  [Banco Origem| Nr.Cheque | ValorR§ | Observagées
180205 [Brasil 271392]  2.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
24/03/05 [Bradesco 535 3.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
01/04/05 [Mercantil 621]  3.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
26/04/05 [Safra s11 4.800,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
29/04/05  [Brasil 271652 4.500,00Depbsito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
29/04/05  [Brasil 271653 4.500,00Depésito no faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
02/05/05  [Bradesco 743 2900,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
17/05/05 _[Bradesco 769 4.000,00Deposito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
01/06/05 o 885 4.500,00Deposito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
03/08/05 [Sudameri 10502 3.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
TOTALRS 36.200,00]
Banco HSBC
Data | Beo Origem | Nr.Clhieque | ValorR$ Observagoes
02/03/05 [Brasil 271395 4.999 00Depésito no faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
04/07/05  [Safia 891 3.000,00Depésito niio faz parte do demonstrtivo elaborado pelo autuante
[Bradesco 931 2.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
22/07/05  [Sudameris 10584 3.800,00Depésito ndo faz parte do dem ivo elaborado pelo
12/08/05 _[Sudameris 10028)  3.000,00Depésito nio faz parte do demonstmtivo elaborado pelo
26/08/05 b 1948 3.000,00Depésito nio faz parte do d ivo elaborado pelo
05/09/05 [Unibanco 100518 3.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
TOTAL R§ [ 22.799,00




DF CARF MF

Unibanco

Data | Beo Origem | Nr.Cheque | ValorRS | Observagdes
15/06/05  [Unibanco 100175 4.ow,uﬂ;';'}fl‘2“’°di‘”m’°mm‘"mm”"
30/06/05 [Brasil 271712 3.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
19/07/05 [Brasil 27171 4.000,00PDepésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
2507105 [Safra 783 2.000,00Denseite nio faz parte do demonstrative slaborado pelo sutamnte
28/07/05 [Brasil 271718 3.000,00Depésito nao faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
29/07/05 [Bradesco 901023 4.999,00Depssito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autaante
01/03/05 [Bradesco 901025 4999.00Depésito no faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
12/08/05 [Bradesco 901027 4950,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
15/08/05 fitau b 1941]  2.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
20/08/05 [Bradesco 1119 3.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
15/09/05 _[Sudameris 10694 4.500,00Depésito ndo faz parte do demonstmtivo elaborado pelo autuante

TOTALRS | 40.448,00(
Banco Real/Sudameris

Data  [Banco Origem| Nr.Cheque | Valor RS Observagoes
03/01/05 |Mercantil 153 2.854,12Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
15/04/05 [Mercantil 702f  4.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
150405 [Safia 507 3.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo auuante
15/0405 [Safra 5100  4.000,00Depésito nio faz parte do d ivo elaborado pelo
14106/05 [Bradesco 50101§  4.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante

Banco Real/'Sudameris

Data  |Banco Origem| Nr.Cheque | Valor R§ Observagdes
14/06/05  [Bradesco 901017 4.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
22/06/05 [Unibanco 100199  4.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
28006/05  [Brasil 271711 1.000,00Depésito no faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
30/06/05 _[Unibanco 100224 4.600,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
04/07/05  [Bradesco 93] 2.000,00Depésito ndo faz parte do demenstrativo elaborado pelo autuante
11/07/05  [Unibanco 100259  4.950,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
19/07/05 813]  4.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrative elaborado pelo autuante
250705 [Safa 8190  3.000,00Depésito nio faz parte do de ivo elaborado pelo
29/07/05 |Bradesco 901022 4.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
03/08/05 fitau 2144 4.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaberado pelo autuante
03/08/05 [ftau 2145 4.000,00epésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
25/08/05 _[Unibanco 100318 2.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
02/09/05  [itau 1954 3.000,00Depésito no faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
06/09/05 [itau 1957 1.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante

TOTALRS | 65.404,12

Fl. 1337
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Banco Mercantil do Brasil
Data Banco Origem| N.Cheque Valor RS Observacies
23/02/2005 [Safra 3 4.990,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuants
03/03/2005 |Sudamerns 1022 4.900,00Depasito nde faz parte do demenstrativo elaberadoe pelo autuante
04/03/2005 |Bradesco 585 4.000,00Depasito nde faz parte do demenstrativo elaberadoe pelo autuante
10/03/2005 |Fural 342174 3.000,00Depasito nioe faz parte do demenstrativo elaberado pelo autuante
10/03/2005 |Brasil 271432 3.500,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
10/03/2005 |Brasil 271453 3.500,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
23/03/2005 [Safra 637 4,000,000 cheque 637 do Safra € de 21/03
30/03/2005 |Itaun 563 4.990,00Depasito nde faz parte do demenstrativo elaberadoe pelo autuante
04/04/2005 |Safra 405 4.990,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
18/04/2005 |Ttaun 568 4.900,00Depdsito nde faz parte do demonstrative elaborado pelo autuante
18/04/2005 |Itan 569 4.900,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
19/05/2005 |Unibanco 100131 3.000,00Depasito nde faz parte do demenstrativo elaberadoe pelo autuante
23/05/2005 |Itaun 591 4.990,00Depasito nde faz parte do demonstrative elaborado pelo autuante
17/06/2005 |Itau 617} 49990005 cheques 617 e 618 do Itau sdo de 20/06
17/06/2005 |Itau 618 49990005 cheques 617 e 618 do Itau sdo de 20/06
23/06/2005 [Ttau 90102 4.500,00N&0 ha cheque em 23/0§ com esse valor e com esse nimero
27/06/2005 |Bradesco 877 4.800,00M&0 ha cheque em 27/06 com esse valor e com esse nimero
11/07/2005 |Itan 614 4.000,00]N&0 ha cheque em 13/07 com esse valor e com esse nimero
13/07/2005 |Unibanco 100272 4.700,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
14/07/2005 [Bradesco 201301 3.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuants
14/07/2005 |Bradesco 201302 3.500,00Depasito nidoe faz parte do demenstrativo elaberadoe pelo autuante
19/07/2005 |Safra 814 4.000,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
19/07/2005 |Safra 1006 3.500,00Depasito nioe faz parte do demenstrativo elaberado pelo autuante
22/07/2005 |Bradesco 901036 4.500,00Depdsito nde faz parte do demonstrativo elaborado pelo anfuante
2700772005 |Safra ?Bq 4.500,00Depasito nde faz parte do demenstrativo elaberadoe pelo autuante
TOTALRS | 10713800
Banco Safra
Data I Beo Origem | Nr.Cheque | Valor RS l Observacies
20/04/05  [Bradesco 657  3.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante

Banco Safra

Data Beo Origem | Nr.Cheque | Valor R$ Observagies
02/05/05 [Bradesco 741 4.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
18/05/05 |Brasil 271648 3.000,00Deposito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
27/05/05 |[Unmibanco 100096 4.500,00Depdsito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autante
01/06/05 [Brasil 271735 4.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
09/06/05 [Brasil 271703 4.800,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
[Itau tb 616 4.990,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo antuante
10/06/05 d 15 10061 2.000,00Deposito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
R rasil 271714 4_500,000032: :?Bigzépr; _ﬂg }c_kmonmm‘o elaborado pelo autuante e
Bradesco TB 901035 3.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
02/08/05 [itan 2139 4.500,00Depésito nao faz parte do demonstrative elaborado pelo autuante
08/08/05 [Sudameris 10543 3.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
Sudamenis 10011 4.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
Sudamens 10012 4.500,00Deposito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
Sudamens 10013 4.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
23/08/05 [litau 2239 4.000,00Depédsito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
25/08/05 |[Bradesco 1108} 3.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
01/09/05 [Sudamens 10621 3.500,00Deposito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
05/09/05 |[Unibanco 100519 2.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
TOTAL RS 71.790,00
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Banco ltan
Data  [Banco Origem| Nr.Cheque | ValorRS Observacées
25/02/05 [Brasil 271393 4.900,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autnante
18/03/05 [Safra 625 4.990,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaberado pelo autuante
30/03/05 |Bradesco 684 4.000,00Depasito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
03/06/05 |[Bradesco 901011 4.500,00Depdsito ndo faz parte do demonstrative elaborado pelo autuante
03/06/05 |[Brad 201012 4.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
03/06/05 [Bradesco 901013 4.500,00Depdsito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autnante
13/06/05 |Sudameris 10161 4.000,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
20/06/05 [Safra 803 4.000,00Depdsito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
20/06/05 [Safra 804 4.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
20/06/05 [Safra 806 4.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
20/06/05 |[Bradesco 901019 4.000,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
29/06/05 |[Unibanco 100218 4.500,00Depédsito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
06/07/05 [Bradesco 902 3.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
06/07/05 [Safra 207 2.900,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
06/07/05 [Sudameris 10551 2.900,00Depdsito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
11/07/05 [Sudameris 10170 1.200,00Depasito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
30/05/05 [Sudamens 10107 4.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
30/05/05 |Unibanco 100105 4.100,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
30/05/05 |[Unibanco 100104 4.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
13/07/05 |Sudameris 10182 1.200,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
20/07/05 |[Brasil 271717 4.500,00Depésito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autnante
29/07/05 [Bradesco 901024 4.500,00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
25/08/05 |Unibanco 100486 2.000,00Depdsito nio faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
02/09/05 [Bradesco 1142 3.000.00Depésito ndo faz parte do demonstrativo elaborado pelo autuante
TOTAL R$ $7.690,00

Em resposta, a Recorrente alega em seu recurso que a DRJ ndo considerou
alguns depositos "sob a alegagdo de que os mesmos ndo foram incluidos no demonstrativo
elaborado pela Recorrente, ou em virtude de erros materiais como: falta de especificagcdo dos
centavos no valor transferido, erro na especificagcdo da data do deposito".

Nesse ponto, aparentemente a Recorrente ndo compreendeu bem a decisdo da
DRJ, ndo obstante esta tenha sido bem clara. Em sua maioria, os depositos ndo foram aceitos
porque ndo constaram dos demonstrativos elaborados pelo autuante, ou seja, porque ndo foram
objeto do langamento em questdo. A recusa nada que teve a ver com os demonstrativos
elaborados pela empresa mas sim com os demonstrativos elaborados pela autoridade fiscal e
que serviram de base para o calculo da autuagao.

Além disso, outros depositos nao foram aceitos porque as datas e/ou valores
ndo coincidiam, de modo que ndo serviriam para provar transferéncias de mesma titularidade.
Isso porque, a menos que se prove 0 contrario -- € €ssa prova competia ao contribuinte em
virtude da presuncdo legal que contra ele se operou -- se uma pessoa transfere a outra um
determinado valor aquele exato determinado valor ¢ creditado em conta, naquela data
especifica, ndo fazendo sentido que haja datas diversas ou centavos faltando.

Desse modo, nesse ponto mantenho a decisdo recorrida por seus proprios
fundamentos.

Os argumentos relacionados a impossibilidade de se cobrar as penalidades
aplicadas em face dos principios da vedagdo ao confisco e a preservagdo do direito de
propriedade demandariam uma andlise da constitucionalidade das exagdes, eis que
expressamente previstas no artigo 44 da Lei 9.430/1996.

Estando tal lei em vigor, descabe a este colegiado manifestar-se acerca de sua
constitucionalidade, nos termos da Simula CARF n. 2:
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Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vale ressaltar que a ndo observancia de enunciado de simula do CARF e de
resolucdo do pleno da CSRF ¢, inclusive, causa de perda de mandato dos Conselheiros, nos

termos do Regimento Interno do CARF (art. 45, VI do Anexo II da Portaria MF 343/2015).

Diante de exposto, oriento meu voto para negar provimento ao recurso
voluntério.

(assinado digitalmente)

Livia De Carli Germano



